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ARQUIVO 
CAIXA Nº

    
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Estado de São Paulo

EXERCÍCIO DE 2020

Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Documento: PROJETO DE LEI nº 261/2020 

Data do protocolo: Regime de tramitação: Data final para apreciação: |

10/12/2020 DE URGÊNCIA 31/12/2020 PMs   
X Assunto: Rn pa
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até O

limite de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinco mil
reais), para atender despesas com tarifas de operação de

crédito, e dá outras providências.

  



 

5   
MUNICÍPIODE ARARAQUARA OFÍCIO/SIC Nº 0263/2020 Em 10 de dezembro de 2020

Ão
ExcelentíssimoSenhor
TENENTE SANTANA
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 — Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Nos termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, encaminhamos a .

que dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar, até o limite de R$

1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinto mil reais), e dá outras providências.

No ponto, a presente propositura visa a prover saldo em dotação orçamentária
para atender despesas com tarifas da operação de crédito referente ao contrato 0535.748-
69, referente ao Programa Caixa Ilumina, que correspondema 2% (dois por cento) do total do.
financiamento.

Outrossim, informamos que a dotação anulada neste Crédito Adicional
Suplementaré referente a serviços que já foram executados ou já se encontram empenhados
em sua totalidade e apresenta sobra de dotação.

tmAssim, tendo em vista as finalidades a que o Projeto de Lei se destinaf;
entendemosestar plenamentejustificada a presente propositura que, por certo, irá merecer
a aprovação desta Casa de Leis.

Eelv
Por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos seja Ss

presente Projeto de Lei apreciado dentro D3o “ Tv -—o NO TvoAa<D 3Õtn e+D -—"3o “a aO Mv + ooÕ À  
   

. A. sp. <
Lei Orgânica do Município de Araraquara a

Valemo-nos do ensejo paja renovar-lhe os protestos de estima e apreço. ES

Atenciosamente, E
=
E

DINHO SILVA 5
Prkfeito Municipal

.t- s $ me
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MUNICÍPIODE ARARAQUARA

orou 26 1/2020
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00
(um milhão e sessenta e cinto mil reais), para
atender despesas com tarifas de operação
de crédito, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinto mil reais), para
atender despesas com tarifas de operação de crédito, conforme demonstrativo abaixo:

PODER EXECUTIVO—=== mr

SECRETARIA MUNICIPALDEGGESTÃO E FIE FINANÇAS |

COORDENADORIAIA EXECUTIVAFI!FINANCEIRA

           
    

02.06
02.06.04
          [FUNCIONAL PROPROGRAMÁTICA |

04 ADMIN ISTRAÇÃO    
04.123 ADMINISTRAÇÃO| FINANCEIRA

04.123.0047 MODERNIZAÇÃO DE

ADMINISTRAÇÃOFINANCEIRA
04.123.0047.2 Atividade ,

04.123.0047.2.017 |MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 1.065.000,00
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.065.000,00
FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos
provenientesde anulação parcial ou total das dotações descritas abaixo:

[07JrobeRExEcunvO -

02.o SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

   
   
 

      SERVIÇOS DA

            
               FUNCIONALPROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0018 [ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

12.365.0018.2 Atividade no
12.365.0018.2.310 |ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 1.065.000,00  
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39|Outros Serviços de Terfeiros - Pêssoa Jurídica | R$ 1.065.000,00
| 1

         FONTE DE RECURSO|1 - Tesouro 
Art. 3º Fica incluso o presente trédito adicional suplementar:
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LDO); e

LOA).

  
MUNICÍPIODEARARAQUARA

i-naLeinº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA);

H — na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias —

HI — na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual —   
Art. 4º Esta lei entra em vigor na dhta de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 10 de dezembro de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQU~~ 

DESPACHOS IPROC.~-~ 
Lc.M . .dJ~~:=?-

Processo nº 344/2020 -

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
se uintes informa ões, ara defini ão do rito ara sua correta tramita ão: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
DE URGÊNCIA ÚNICA 

Data de recebimento: 
10 DEZ 2020 

Prazo para apreciação: 
31 DEZ 2020 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 - Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento; 
3 - Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos; 

Quórum: 
MAIORIA SIMPLES 

VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações 
sobre a proposição, o assunto e a autoria. 

Visto. De acordo. 

MOUCO MENDONÇA 
slativo 

Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

Araraquara, 1 4 DEZ. 2020 

1t-t2 
TEr-J;{TE, sThT ANA 

Presidente 



Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECERN° 7 /202 

Projeto de Lei n° 261/2020 

Processo n° 344/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de créd ito adicional sup lementar até o limite 
de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinco mil reais), para atender 
despesas com tarifas de operação de crédito, e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar 
sobre autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 
21, inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica). 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

15 DEZ. ZOZO 
Sala de reuniões das comissões, _________ _ 

Paulo Landim 
--Presidente da CJLR 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento 

PARECER No 2 3 /2020 

Processo n° 344/2020 

Projeto de Lei n° 261/2020 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite 
de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinco mil reais), para atender 
despesas com tarifas de operação de crédito, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964, que trata das normas gerais) de Direito Financeiro. 

No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem 
a objetar. 

Cabe ao plenário decid ir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para 
manifestação. 

É o parecer. 

1 5 DEZ. 2020 Sala de reuniões das comissões 
~~------------------

2 r ~ 
Zé Luiz (Zé Maca ) 
Presidente da C FO 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA __ R.,.,.,.A,____,_ 
. S S . ; FLS. {2(Jfl 

e Bens Públicos PROC. -~ 
Com1ssão de Obras, egurança, erv1ços ~/ W . 

l c.M. _ . t 

PARECER No o 8 6 /2021) --

Projeto de Lei n° 261/2020 

Processo n° 344/2020 

Iniciativa : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite 
de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinco mil reais), para atender 
despesas com tarifas de operação de créd ito, e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

a objetar. 
No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, __ 1_S_D_E_z._z_oz_o ____ _ 

c ' -:t:::<===' -

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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Ga~inete da Presidência . '"' 
.fLS. Oo q · . 

EDITAL NÚ.MERO 7 
I 

De 15 de dezembro de 2020 ~ ~~c~\ 

Convocação da 33ª. Sessão Extraordinária da 17ª 
Legislatura para o dia 17 de dezembro de 2020, às 
15 horas, destinada à apreciação dos projetos de lei 
nQ 261/20?0 e nQ 262/2020, ambos de autoria da 
Prefeitura do Município de Araraquara, e 
Requerimento nQ 1108/2020, de autoria do 
Vereador Jéferson Yashuda . 

A PRESIDÊNCIA deste Legislativo, com base nó artigo 39 da· Lei Orgânica do 

município de Araraquara e n.o artigo 180 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Araraquara, an~xo à Resoluáo nº 399, de 14 de novembro de 2012, CONVOCA os senhores 

vereadores para a 33ª Sessão Extraordinária da 17ª Legislatura, a ser realizáda no dia 17 de 

dezembro de 2020, às 15 horas, no Palacete Vereador Carlos Alberto Manço, sito à Rua São 

Bento, nº 887, destinada à apreciação, em únic~ discussão~ e votação, dos projetos de lei nº 

261/2020 e nº 262/2020, ambos de autoria da Prefeitura do Município de Araraquara, e 

Requer.imento nº 1108/2020, de autoria do Vereador Jéferson :!ashuda . 

Dado e passado nesta cidade, vai por mim assinado e afixado no local de 

costume na forma da lei. 

Araraquara, 15 de dezembro de 2020. 

!rf--l:-
1/r? 

TENENTE SA-N-TA_N_A 

Vereador e Presidente 

~ua Sã<? Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
VoTWw.camara-arq.sp.gov.br 



Apr~v=-:;,;, única ~;s~us~;;i:ta7;o~ 
tetmos do artigo 245 ~ d~ _~eg lmento Interne. i 
Araraquara, .... . 1 7. . E . I . . . .. . . . .... . . ..... . . 



CÂMARA MUNIClPAL DE ARARAQUARA 

AUTÓGRAFO Nº 271/2020 
PROJETO DE lEI Nº 261/2020 

Folha .lP ,. 
Proc. <344/zo 

. P.es p. é!? \ 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00 
(um milhão e sessenta e cinto mil reais), para 
atender despesas com tarifas de operação 
de crédito, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adiciona l 

suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinto mil reais}, para 

atender despesas com tarifas de operação de créd ito, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

02.06.04 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0047 MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0047.2 Atividade 

04.123.004 7.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 1.065.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3 .90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.065.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

provenientes de anulação parcial ou total das dotações descritas abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL 

12.365 .0018 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

12.365.0018.2 Atividade 

12.365 .0018.2.310 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR R$ 1.065.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.065.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

CA MARA MU NIC PA Lº-9 ~ARA ,.--
~ágina 1 de 2 
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LDO); e 

LOA). 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
j Folh a ---=..:___~
! Proc. --=--~'---
1 i Res p. ---''--'---
-~---......_ __ _ Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I- na Lei n2 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA}; 

11- na Lei n2 9.645, de 16 de ju lho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias-

111 - na Lei n2 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual -

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

"PALACETE VEREADOR CAR OS ALBERTO M ANÇO", 17 de dezembro de 2020. 
I 

TE 
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JE~[t·~Q~~ o ~Re §&bo TI.D~nrmll1D 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gahinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Cenfro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA ISP 
Telefone PABX (16) 33 1-0600- FAX (16) 33,01-0647 

Ofício n° 165/2020-DL 
Araraqw~ra, 17 de dezembro de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminlramen~o de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 
os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada· nesta data a seguir 
relacionados: 

Autógrafo 

271/2020 

272/2020 

. I 
Projeto 

~ 

I -
de Lei 

Ementa 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar até o limite de 
261/2020 R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinco mi l reais), para atender 

despesas com tarifas de operação de crédito, e dá outras providências. 

262/2020 
Altera a Lei n° 9.825, de 04 de dezembro de 2019, especificando as área$ 
que serão contempladas na operação de crédito ora autorizada. 

Atenciosamente, · 

-.....L; ___j C/• .. .r--... • ____... 
I : --~ 

NTESANTANA 
Pr~sidente 

/ I 

I 

e-mail: leqislativo@camara-arq.sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.gov.br 

... 

CÃMARAMUNlCI~L 
. DE ~RAQ\)ARA 

y • 



MUNICÍPló DEARARAQUARA
Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania

-«.. :2yq/4ii!

OFÍCIO SMJC/EAO Ng 059/2020

Resp

Em 21 de dezembro de 2020

Excelentíssimo Senhor
TENENTESANTANA

Presidente da Câmara Municipa
Rua São Bento,887
14801-300 - AKAKAQUAKA/SP

Ao

Excelentíssimo Senhor

Pelo apresente, com os nossos cordiais
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência,
para os devidos fins, as inclusas LeísjMunicipais abaixo relacionadas

Na oportunidade, renovamos os protestos de
nosso elevado apreço e distinta consideração.

Processo n' '3clt? /Z=) Atenciosa mente

À Gerência de Gestão da Informação

Para os devidos fins. ..!çi ' :jt Z
MARINA USEIRO DA SILVO

Coordenadora Execeitiva de Justiça e Cidadania

g

Lei Data Autógrafo Prometo de Lei
l0.097 11/12/2020 270/2020 215/2020
IQ.100 18/12/2020 271/2020 261/2020
IG.lel 18/12/2020 272/2020 262/2020



®
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR \RAQUARA Folha ..:=&

...3ü
K.:...!3::}LEI Ne 10.100, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

Autógrafo ng 271/2020 -- Projeto de Lei ng 261/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00
jum milhão e sessenta e cinto mil reais), para
atender despesas com tarifas de operação
de crédito, e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária
de 17 de dezembro de 2020, promulga a seguinte lei

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

suplementar até o limite de R$ 1.065.000,00 (um milhão e sessenta e cinto mil reais), para
atender despesas com tarifas de operação de crédito, conforme demonstrativo abaixo:

02

02.06

02.06.04

FUNCIONALPROG

04

04.123

04.123.0047

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA

ÉTICA

AOMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

MODERNIZAÇÃO DE SERVIÇOS DA

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Atividade

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
CA

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
]. - Tesouro

D4.123.0047.2

04.123.0047.2.017

CATEGORIA ECONÕU

3.3.90.39

FONTE DE RECU RSO

R$ 1.065.000,00

R$ 1.065.000,00

Art. 29 0 crédito autorizado no art. l9 desta lei será coberto com recursos
provenientes de anulação parcial ou total das dotações descritas abaixo:

02.10

02.10.05

DtFEX ECUTI

CETD[TADIA hHI INllrIDAI rlA Er\l ÍTAT'Ãr]

ALI MENT. O ESCOLAR

.TICA
EDUCA

EDU OINF

ALIME B

Atividad
O ESCOALI

FUNCIONALPROG

12

12.365

12.365.0018
12.365.0018.2

12.365.0018.2.310 R$ 1.065.000,00

CATEGORIA ECONOM ICA
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PREFETTUiU DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA l:= =Hez..
3.3.90.39 l Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.065.000 00

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

na Leí ng 9.138, de 29 de novembro de 2017(Plano Plurianual -- PPA);

11 na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias
LDO); e

LOA)
111 -- na Lei n9 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual --

Art. 49 Esta lei entra em vigg/na a\ita de sua publicação

PAÇO MUNICIPAL "PREFEl7o RUBETUs CRUZ", 18 de dezembro de 2020

.DINHOSILVA

Pre\eito Mula!.Pipa

Secre s

Publicada na Coordenadoria Execktil/a de Ji!!;iéa e Cidadania na data supra

a

)

« xi-:G}.-,&
MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania

J

Arquivada em livro próprio. {«nAp")

Publicado no Jornal local "Folha da Cidade' de Sábado, 19/dezembro/20 - Ano XXXIX NÇ 10521
Página 2 de 2


	2020_12_14_14_03_50
	344-20



